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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N2 1. 365 

De 25 de maio de 1964 

Autoriza o Prefeito a ceder, por
doação, área de terreno ao SERVIÇO 
DE ALIZEKTAÇ:lO DA PRE'fiDtr;CIA SO
CIAL (SAPS),-

f 
Artigo 1º - Fica o Prefeito l.Iunicipal autorizado a 

ceder, por doação, ao SBRVIÇO DE ALili!Et:TAÇlo DA PREVIDtt:CIA 
SOCIAL 1 a área de terreno de prorJriedade do r:runidpio, com -
3.000 ltr~s mil) metros quadrados, localizada nesta cidade, 
abaixo descrita e confrontada, destinada a construção do De
p6sito e Garagem da referida autárquia.-

DESCRIÇXO DO PER!FETRO: Começa no marco O, na interse.2_ 
çao dos alinhamentos da Rua Almirante Tamandaré com a 
Avenida Cientista Frederico de Marco; da:í se[;Ue reto -
até o marco 1, distlncia de 40t00 mts.; do marco 1, de 
flexão à direita segue reto ate o marco 2, distância= 
de 28,00 mts.; do marco 2, deflexão à esc:uerda segue
reto até o marco 3, distância de 10,00 mts.; do marco 
3, deflexão à direita segue reto até o marco 4, dist~n 
cia de 36,00 mts.; do marco 4 1 deflexão à direita, se= 
gue reto até o marco 5, distância de 50,00 mts.; do 
marco 5, deflexão à direita, segue reto até o ponto 
inicial, marco O, distância de 65,60 mts •• -

0-1, com a Avenida Cientista Frederi
co e }Tarco; aces 1-2 1 2-3 e 3-4, com terrenos de pro
priedade da Prefeitura do Município de AraraQuaral. face 
4-5, com terreno, doado ao I.A.P.C. para construçao do 
seu Pôsto de Assist~ncia Médica, face 5-0 com a Rua Al
mirante Tar:JandarA.-

Artigo 2º - O SERVIÇO DE ALIMENTAÇXO DA FREVIDtl\CIA 
SOCIAL se compromete a iniciar a construção do Dep6sito e Ga
ragem dentro do prazo de dois anos e a coloca-lo em funciona
mento dentro do prazo de cinco anos, a contar da data da es
critura de doação.-

Artigo 3º - Não cumprindo o SERVIÇO DE· ALH'El:TAÇÃO 
DA PR~VIDll:ECIA SOCIAL o disposto no artigo anterior, reverte
rá o im6vel doado ao patrimônio municipal, independentemente 
de qualquer ônus ou indenização.-



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 

Artigo 4º - Do mesmo modo reverterl o referido im6 
vel ao patrim~nio do municipio, independente de qualquer enüs 
ou indenização, se a qualquer tempo fôr desviada a finalida
de a que se refere o artigo 2º desta lei,-

Artigo 5º - tsta lei entrarl em vigôr na data de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


